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Decreto nº 3.331, de 14 de novembro de 2006. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 690.000,00 (SEISCENTOS E NOVENTA MIL 
REAi�). 

TAOUARITINGA 
Governo com Seriedade 

José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando 
rl�s �:::r!-rih!i!rft, ;:::; 1::. fend ... ;� e "uº "v·-...,Çu-,-, · 1'dd"u�C. -�---m, o -�, ao ,4.., 1 ,.._; ,..,o � r:;:n7 de 24 de novemhr"t'\ de u� ��··��· 'J' �"" . .1;;I 1 ..... , ...... 'v l•I Ili " VVI . a l. V UQ 1....-..::;;1 li ..... ...rv ' .. .... ...... ...... 

2005, com a Lei nº 3.578, de 14 de novembro de 2006, e considerando a necessidade de promover 
o saldo de verbas do orçamento vigente, 

A .. 1º F;ca ahor+r\ na f"r.ntarll"\ria l\ A1 1nil"'inal �e Tan .. aritinl'la . . � Cre'dªo Cronlomon+ar r'\f'\ ••".'llnr rio 
ILo o I L.IVILV li ...... VllL UVll IVl<,AlllVlf-' I U I "-1"" ll\lll:::J , Ul11 ... '-'Uf-'IV111'-'11. llV VÚIUI UV 

R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais). para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

O?J)?.00.000 - PROr.URADOR!A JUO!r.!AL 
02.01.00.000 - Judiciário 

319011.00-02.062.0003.2.002000 - Pessoal Civil 

02.02.00.000 - CHEFIA DO EXECUTIVO 

02.03.01.000 - Gabinete do Prefetto 
3-1901-1.00-04.122.0004.2.003001 - Pessoaí Civil 

02.04.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
02.04.01.000 

319011.00-04.122.0149.2.096000 - Pessoal �ivil 

-

02.05.00.000 - SFCRFTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
05.02.00.000 - FUNDEF 

319011.00-12.361.0026.2.017002 - Pessoal Civil 

02.05.03.000 - Ensino Infantil 
319011.00-12.365.0033.2.022000 - Pessoal Civll 

02.07 .00.000 - ESCOLA TECNICA 
02.07 .0·1.000 - ::cola Téci1ica de Arte í'viusicai Sta Cecíiia 

319011.00-12.3630038.2.026000 - Pessoal Civil 

02.09.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
º., .· .. · . .  -. - .-.. -.-. 

&.. .U�.UO.UUU - Secretaria fviur·1icipal de SaUde 
319011.00-10.301.0048.2.027001 - Pessoal Civil 

5.000.00 

12.000,00 

49.000,00 

120.000,00 

130.000,00 

6.000,00 

215.000.00 

02.10.00.000 - DEPTO DA CRIANÇA ADOLESCENTE E 
t-AivliLIA 

02.10.05.000 - Depto da Criança Adolescente e Família 
319011.00-08.244.0051.2.030001 - Pessoal Civil 32.000,00 

02.11.00.000 - SECRETARiA DE OBRAS PUBLICAS E 
-

VIAÇAO 
02.11.01.000 Dl·-.1lsd0 Técnica de P!ãn;:jâmento 

319011.00-04.122.006ô.2.036000 - Pessoai Civíi 

02.12.00.000 - DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAL 
U- .-. " ..... . -.. -. ·--u-· ·--

L. 14.UL.U U - U1-1idade do Corpo de ôor·1·1beiros 
319011.00-06.182.0069.2.038000 - Pessoal Civil 

02.12.04.000 - Depto de Serviços Municipal 
31901 i .00-15.452.00ôS.2.03 íOOO - Pessoai Civii 

02.13.00.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
02.-13.01.0GO - �spocte e Lazei· 

319011.00-27.812.0071.2.040001 - Pessoai Civil 

"'l"" !"!..,. .1\ ! ,...,,T"\ .......................................... . . . 

10.000,00 

10.000,00 

93.000,00 

8.000,00 
------------------------

Fone/Fax: (16) 3253 9100 
Av. João De Jorge, 221 ·Vila Rosa 
CEP 15900-000 Taquaritinga · SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

cont. do Decreto nº 3.331/2006 fls. 2 

Art. 2°. O valor do presente crédito será coberto com recurso proveniente da seguinte anulacão de 
veruct. 

02.02.00.000 - PROCURADORIA JUDICIAL 
02.01.00.000 - Judiciário 

319013.00-02.062.0003.2.002000 - obrigações Patronais 
339030.00-02.062.0003.2.002000 - Material de Consumo 
............. ,...,..,,.. ,...,... ,.. .., ,..,,... ..................... ,.. ,...,...,...,.,,...,.., ,-..,,�.--. . - 0.-.-. •  : .- .-- .-t.- ...,...-,·�-'.---.- "'!.----- - "'-'- -
.-,,·,�:;.·,,-,_,,,,_,,_._,,,,.,.

.
_,,,,;J.·,_,·_;:\i/';'-1'' · ·······- --······ ··- ··r ··-·· --····- ----•· ,,-._,; e. - ----- -- -- -- - - - -- .... --- -- -

- ........... � • ..,..., '-'"' �,..,,,.., ............. '...,,...,._,,,,_,...., ' .......... ..,;.;.;< ,,...,,..,,_. 

02.03.00.000 - CHEFIA DO EXECUTIVO 
� - - � · o · ·  

- ... ::iaorne,e cro ; rererto 
449052.00-04.122.0004.2.003002 - Equipamento e Material Permanente 
339039.00-04.122.0004.2.003002 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 

02.04.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
02.04.01.000 - Administrílção 

".:l".:lnn".:ln nn n.A 1,.,., nnnc .., nn..inon P.A,...t.,...,...; ... 1 ,.,,,.., r-,..,..,.., ,...,,,.,.,. 
-.J..J�V-.Jv.vv-v""t". IL.\J.VVV-.J.L.VV""t"V V - IVICllGll<'.11 uc;: ....... v11.:iou111v 

02.05.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.05.01.000 - Ensino Fundamenta! 

339030.00-12.361.0025.2.016000 - Material de Consumo 
339030.00-12.361.0025.2.016000 - Material de Consumo 
339039.00-12.361.0014.2.010000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa fisica 
449051.00-12.3ô1.0020.i.008000 - Ob1·as e i11siaiações 

02.05.02.000 - Fundef 
------ -- . - -.- . ... --- - - .. --- ' - . . . . . -. _;1.J'.JU.JU. vv- ·1 L . ..:.o "i • LiVLV .L. iJ j i vv .i - t\ilât8í"iél.i ae LOilSLi i-i-iÚ 

02.05.03.000 - Ensino Infantil 
.-;�S-052.00-12.365.0028.2.019000 - Equlpam:nto e r\i,ateiial Pennanc:nte 
449051.00-12.365.0031.1.014000 - Obras e Instalações 

02.05.06.000 - Ensino Médio 
339030.00-12.3ô2.0003.2.002000 - N1aleriai de Cor·1sur1·10 

02.06.00.000 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
t'\ .-, ,-, ;::- ,-., � i'"\ ,-, ,-, 
vL.vv.v 1 .vvv - culiuiQ 

319013.00-13.392.0036.2.024000 - Obrigações Patronais 
339030.00-13.392.0036.2.024000 - Material de Consumo 
...,...,,...,.....,,.. ,..,.. ...... ............. ,... ......... ,.. .... ,.. ...... ,..,,..,,..,_ ,-.. -'- --- �- - .·.-.-- �- ...,.. ____ ·,..-.- ...... ____ ,.., !,,,.;,-1; __ _ .-,.-,:-:;:.·,;-,. i:;:- -,·.·, . .-,:...., .--. :;•; .,,,_,._õ.'/<.i.iiii'! - • '· ····- --· . • • •  ··- ' - . -·· -··· ·------· ·- • • • • •• • • , •• ., 
------ -- - --- _ ,,.. ,,.. _ - __ ,___ ....,,....,,,._,._, .....,._,, y,y._,._, ,,...._, , ,,.., _,._,,,._,._, ' ...,._,...,._,..., ......... ..... , __ 

02.06.02.00 - Biblioteca 

339036.00-13.392.0037.2.025000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 

02.07.00.000- - ESCOLA TECNICA 
02.07.O1.000- - i::.scoia Técr1ica de Àrte ivlusicai Sa11la Ceciiia 

339030.00-12.363.0038.2.026000 - Material de Consumo 
319013.00-12.363.0038.2.026000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Fisica 

02.09.00.000 - St:CRETAKiA MUNICIPAL DE SAUDE 
02.09.03.000 - DST-AIDS 

-

988.40 
1.000,00 

'"": ".'.' - -. ,..._ 
..:..'..;..:..' : ;,., 

1.000,00 
16,53 

24.678.77 

30.000,00 

189,60 
. . -. .-. ...... ,... ,.... ,... 

'+�.uuu,uu 

C0.000,0Q 

�- nnn nn ..... -- .... , ........ 

2.376,00 

.-.. -. .-.. -.. -. .-. '"· 
L..:>.UUU.UU 

762,80 
1.265,37 

2.026,34 

1.127.93 

. 84,80 

9.000,00 

Fone/Fax: (16) 3253 9100 · 

Av. João De Jorge, 221 · Vila Rosa 
CEP 15900 · 000 Taauarilinaa- SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
cont. do Decreto nº 3.331/2006 fls. 3 Governo com Seriedade 

02.09.04.000 - Fundo Municipal de Saúde 
449052.00-10301.0042. 1.020000 - t:.quipa1-r1e11lo e ivlaie!'iai t-ierr-i-1a11e1·1te 

449051.00-10.301.0044.1.022000 - Obras e Instalações 
339030.00-10.301.0046.1.024000 - Matelial de Consumo 
3.)8030.00-i 0.30i .0046. i .024000 - rvlaterial de COitSur·i-iO 

02.09.05.000 - Secretaria Municipal de Saúde 
".'".'C'a:':".'r". '1i'._-ln ".7.0� :'::\:!� ':.' :":')7'1:"":" _ ":'l-:;:'-;::_;-;:;:; --';::_,""".-.:-::::o,-,.-_,-, '-'"'"'"'"'"'·"'" '"·'"'" '

·
"'-'"""'-'· ..... ·"' .... ' ....... ' '�''"''"''''"'' '"'" .._....,,,_,..,,,,,,.,.. 

02.10.00.000 - DPTO DA CRIANÇA ADOLESCENTE E 

02.10.02.000 
449052.00-08.244.0051.2.031000 

?-Ai\��iLiA 
c:un-'n Snninl de So"dan·edn-'e - 1 11\,IU VVICI li au 

- Equipamento e Matelial Permanente 

02.10.05.000 - Depto da Criança .A.do!escente e Família 
319016.00-08.244.0051.2.030001 - Equipamento E Material Permanente 

02.11.00.000 - SE�RE,TARIA DE OBRAS PUBLICAS E 
VIAÇAO 

02.11.01.00 

339030.00-04.122.0066.2.036000 

339036.00-04.122.0066.2.036000 

339039.00-04.122.0066.2.036000 

449051.00-15.451.0059.1.029000 

449051.00-15.451.0153.1.056000 

449051.00-15.451.0132.2.082000 
4490:1.00-25.752.0056. í .026000 

- Divisão Técnica de Planejamento 
- Matelial de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Fisica 
- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Julidica 
- infra esiruiura 
- Obras e Instalações 
- Obras e Instalações 

- - ' • • ...... • , '' • - !""\ <.. - c.xccuçao ae 1�..iovos r-on1os ae tiuíl-iJnaçao ruu. 

02.12.00.000 - DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAL 
02.12.02.000 - Unidade de Corpo de Bombeiro 

319013.00-06.182.0069.2.038000 - Obrigações Patronais 
339030.00-06.182.0069.2.038000 - Material de Consumo 

02.12.00.000 - DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAL 
0?.1?.03.000 - Fi_indo Especial de Transite. 

339030.00-06.181.0070.2.039000 - rv1ateria!de Consumo 

02.12.04.000 - Dento de Servicos Municipal - . . 

3390936.00-í 5.452.0üôô.2.03/000 - Outros Se1·viços de Terceiros-i-'essoa risica 

02.13.00.000 - DEPTO DE ESPORTE E LAZER 
02. ·13.0·i .000 - ::spoíie e Lazer 

339013.00-27.812.0071.2.040001 - Obligações Patronais 

02.14.00.000 - DEPTO DE MEIO AMBIENTE 
02.14.0 1 .000 - uivisão Técnica de ivleio A11-1biente 

319011.00-18.542.0082.1.044000 - Pessoal Civil 
319013.00-18,542.0082.1.044000 - Obligações Patronais 
339030.00-1 ô.542.0032. "i .044000 - iViâterlal de COi-lSUiTIO 

02.14.03.000 - Depto de Meio Ambiente 

TOTAL ............ , .. ..... , ................... .. .......... . 

-

.-. . -. . -.. -LU. UO 

10.000.00 

529,40 

'""..� C;:"'..'. '."';:-· 
"'_, . .. "' '-' ' "' .. 

1.000,00 

2.211,00 

3.218,80 

100,00 

599,34 
,.... r. .. :- -r. 
o.� 1 ;:>,bu 

713,28 
69.388,68 

...,,..,- ....,,....,..., "".�. 
.JV i .40U,LL. 

500,00 
8.503,33 

2.000,00 

602,90 

1.000,00 

1.919,73 

2.387,61 

" I"\,..."' ,... f'\ 
..;;.vuv,uv 

----------------------

R$ 690.000,00 

Fone/Fax: (16) 3253 910C 

Av. João De Jorge, 221 - Vila Rosa 

CEP 15900-000 Taquarilinga- SF 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

cont. do Decreto nº 3.331/2006 fls. 4 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em 
GOíllíé!.ílü. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga. 14 de nov bro de 2006. 

do Júnior 
Pre iio i unicipai 

nte e Secretaria, na data supra. 

1 

-

190 Lei Segantini 
Che e de Gabinete esp. piuivisã 

• 
Fone/Fax: (16) 3253 9100 

Av. João De Jorge, 221 - Vila Rosa 
CEP 15900-000 Taquarilinga · SP 


